
 

 

  DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 36/2023 

 Processo Administrativo nº 220/2023 

Objeto: consecução de finalidade de interesse público e recíproco através da formalização 

de parceria para execução do Programa A União Faz a Vida, que visa a educação cooperativa, 

realizado por meio de projetos de aprendizagem para o desenvolvimento de princípios de 

cooperação e cidadania, os quais visam a melhorar e a modificar o processo de aprendizagem das 

crianças e adolescentes, bem como dos educadores e da comunidade, tornando cidadãos mais 

cooperativos, participativos e protagonistas de suas opiniões e decisões, nas condições 

estabelecidas no plano de trabalho. 

Proponente: Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito 

Cooperativo – Fundação Sicredi. 

 

O Prefeito de Frederico Westphalen, Sr. José Alberto Panosso, no uso de suas atribuições, 

e, considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade, parecer técnico favorável, parecer 

da Assessoria Jurídica deste município, verificação dos documentos que instruem o presente 

procedimento e estando a solicitação ajustada aos dispositivos e exigências constantes na Lei 

Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como, no Decreto Municipal nº 72/2017, 

RESOLVE,  HOMOLOGAR, todos os atos constantes e praticados no processo administrativo 

nº 220/2023, Inexigibilidade de Chamamento Público nº 36/2023, para firmar parceria através de 

Termo de Fomento com a Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de 

Crédito Cooperativo – Fundação Sicredi,  para a execução do “Programa União Faz a Vida”, com 

fulcro no art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, uma vez que o processo se encontra 

devidamente instruído para que assim produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Frederico Westphalen, 25 de outubro de 2023 

 

 

José Alberto Panosso 

Prefeito de Frederico Westphalen 


